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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação 084/2024, para aquisição 

da empresa JUCELAINE ZANCANARO LOVATTO, de materiais para manutenção do Almoxarifado do 

Município, no valor total de R$ 3.760,00 (três mil e setecentos e sessenta reais), com base no Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                               Passa Sete, 24 de junho de 2024. 

 

                                                                        Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                             Prefeito Municipal 

   

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 085/2024, para 

contratar a empresa POWER ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA, visando a prestação de serviços de 

vistoria e emissão de laudos dos ônibus escolares da Secretaria de Educação, no valor total de R$ 

1.080,00 (um mil e oitenta reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                               Passa Sete, 24 de junho de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 
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